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ELETRÔNICA

ESTADO OO CEARA
PREFEITURA MUNICTPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
N' da NFS-e Substituida 45Oata dê GâraÉo 26112t2025 Competência DEZ2025

No do RPS 0 Local da Prêstaçáo JUAZEIRO DO NORTE.CE Optante do Simples stM

88996121185

E-mail

lnsc Eslâdurl 0

Razào Social

Fân SAMPAIO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço

CPF/CNPJ 57.932.263/0001-56 lnsc-Municipal 1589932 UF

Cidade JUAZEIRO DO NORTE

DADO§ DO PRESTAOOR DO SERvtÇO

SALA BC.E.P

DAOOS OO ÍOMADOR DO SERVIçO

Rêzão Social

R MANoEL ptREs, 471 JosÉ GERALoo oA cRUz 63010212 JUAzEtRo Do NoRTE{E

CPF/CNPJ lnsc. Municipâl Têlêfonê0 lnsc. Eslâduâl05.466.164/0001-22

Endereço

DEscRrÇÃo Dos sERvrços
PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS TÉcNIcos ESPECIALIZADoS DE AssEssoRIA JURIDICA, coM Foco No SUPoRTE Às ATIVIDADES

PARLAMENTARES DA VERÊÂDoRA PERGENÍINA PARENTE JARDIM oATUNDA (PRoFESSoRA PG}, ABRANGENDo ANALISE E

ELABORAÇÃO DE DOCUMÊNÍOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISÍRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU

ouAtsouÊR ourRos sERVtços oE NATUREZA JURIDICA euE A PaRLAMENTAR REeutstrAR À EMPRESA CoNTRATAoA, coNFoRME

OEMANOA. CUSTEÂDOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

oRoEM DE SERVIÇO N" 2025.12.08{046.
Prestação de serviço pára â Vercadora PERGENTINA PARENTE JARDIM CAÍUNDA, reíerênte ao mês de Dezemko d

202s.

Conhato n" 2025. t0.30.0002

CODIGO DA ATIVIDADE/SERVIÇO

1 713 / 691 1701 0O - Advocacia

INFORMAçÕES PARA SERVIçOS DE CONSTRUçÃO CIVIL

ART DA OBRA

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL 0,00 IRRF 0,00PIS 0,00 COFINS 0,00 tNss 0,00

VALORES DO PRESTADOR INFoRMAçÓES DA oPERAçÂo cÁLcuLo Do lss

Valo( dos SêIviio.a 6.368,40 Natu.eza da Op€raçáo 6.368,40

t) Desconto lncondicionado 0,o0 TÍlbutade no Munlciplo 0,00

G) Desconto condicionado 0,00 Regime Especiâl dê Tributaçáo 0,00

Base de Cálculo 6.368.40O Reten@s Fedeíais 0,00

0.00 (X) Aliquota do ISS 2,0000%

C) ISS Retido 127,37 dgsitb3mvyzqwu2.,EeoklÍpgjx ISS a Reter

(=) Valor do ISS 127,37(=) Valor Líquido 6.241,03 httpr/wlvw.iuazeÍo.ce. gov.br

INFoRMAÇÔES ADICIoNAIS

Bânco Cora - - Ag: 0001 - C/C: 65590997

ourRAs txFoRxaçôEs

lmpressaom: 2611212513:00 Horâ da emissão: 12:59:57

r)À tltllEraTl llOt,rt ftfCAlt I
Áorllj.tãD(! / RCALtlDot !r novrlto
Àlrriat,t I xlç^u ..--tr...., 'j_,.t..reJI

:.-rt;';-Ji-.J--,-,{al;É ,O I

SAMPAIO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

RUA OELMIRO GOUVEIA. 820 - SALESIANOS

ComD.

MUNICIPIO OE JUA2EiRO DO NORÍE - CAMARA MUNICIPAL

CÔDIGO DA OBRA

Velor dos S€rviços

C) DeduÉo permitida em leí

G) Desconto lncondicionêdo

0-Nênhum

OutÍas Rêtên@es Código dê Validaçác,/Link

(x)Sim ( ) Nâo

Esta Notâ substitul a de N" 0000000045





t)/

i;fri;ffi â
CAMARA

cNPJ N" 05.466.1ô4/O0Ol-22
RUA MÂNOEL PIRES. NO 47I, JOSÉ GERATDO DA CRUZ

TTLEFoNE (as) zut-sazs

JUAZEIRO DO NORTE JUAZEIRO DO NORTE. CEARA

oRDEM DE SERVTçO No 2025.12.08-0046

No DA ORDEM DE SERVIÇO:

2025.12.08 - 0046

naooauoADE DA LlclrAÇÃo:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

NO DO CONTRATO:

2025.10.30.0002

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

30 de outubro de 2025

CONTRATADO (A):

SAMPAIO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

ENDEREÇO:

Rua Delmiro Gouvêia no 820, Sala 8, Bairro Salesianos, Juazeiro do Norte/CE CEP: 63.050-
216.

NO DO CNPJ/CPF:

57.932.263/0001-56

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.9612-1185

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTÇOS ABATXO DTSCRTMTNADOS, CONFORME
soLlctrAçÃo DA VEREADORA E FTSCAL DO CONTRATO PERGENTTNA PARENTE
JARDIM CATUNDA (PROFESSORA PG), CONSTANTE NO OFtCtO No 131t2025 - GAB-
CMJN, DATADO EM 05 DE DEZEMBRO DE 2025.
OBJETO:

oREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERV|ÇOS TÉCNTCOS
ESPECTALTZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRA E DE
CONTABILIDADE PUBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS)VEREADORES (AS) NO EXERCICrO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

&
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fru*'a», o h$* )*^{*- Fi y,,r*',
FRANC ISGO WAGN ER SAN]VANA

FILGUEIRAS

cNPJ No os.aoo.toa/o oot-22
RUÂ MANoEL ptRES, No 471, JosÉ GERALDo DA cRUz
IELÊFôNÉ {ea) zur-oazs

JUAZEIRo Do NoRTE - craRÁJUAZEIRO DO NORTE

VALIDADE DE VIGENCIA DO
CONTRATO:

30 de outubro de 2026

PRAZO DE EXECUÇAO:

Ate o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

gffi{k
Doúmênb a3sinâdo digitalrcote

líAnca-o câ§TlrN s^lrP !o M xTrrs
Oata: 09/1212025 09:03i02-0300
VeÍiÍique em httpsi//validar.iti.gov.bÍ

ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERV!ÇO:

PRESTAÇÃO Or SERVrÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDICA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DA VEREADORA
PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA (PROFESSORA PG), ABRANGENDO
ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES,
ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISQUER
OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA JURÍDICA QUE A PARLAMENTAR REQUISITAR À
EMPRESA CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE
DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 6.368,40
o vALoR GLOBAL DOS SERVTÇOS SERÁ DE R$ 6.368,40 (SErS MIL, TREZENTOS E
SESSENTA E OITO REATS E QUARENTA CENTAVOS), CORRESPONDENTE AO LIMITE
AUTORIZADO PELA PARLAMENTAR, NO EXERCÍCIO E VALOR DO MÊS DE DEZEMBRO.
SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO COXTORME COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO
PREV]O ENTRE A VEREADORA E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E
CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE
CREDENC]AMENTO NO 01I2O25-CMJN, OBSERVANDO.SE OS CRITÉRIOS DE
ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE PREVISTOS NA
REGULAMENTAÇÃO DA VDP.

SAMPAIO COSTA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

cNPJ No 57.932.236/0001 -56
CONTRATADA



^CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVIçO No 2025.12.18-000í

CNPJ No 05.466.164/000r-22
RUA MANOEL PIRES, NO 47, JO§É GERATDO DA CRUZ
TELEFoNE (ae) zaFeazs

JUAZEIRo Do NoRTE. cgaRÁ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2025.12.18-0001

MODALTDADE DA LTGTTAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMANN MUNTCIPAL DE JUAZETRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.10.30.0002

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

30 de outubro de 2025.

GONTRATADO (A):

SAMPAIO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

ENDEREÇO:

Rua Delmiro Gouvêia no 820, Sala 8, Bairro Salesianos, Juazeiro do Norte/CE CEP: 63.050-
216.

NO DO CNPJ/CPF:

57.932.263/0001-56

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) e.e612-118s

AUTORTZO A EXEGUçÃO DOS SERV!çOS ABATXO DISCR|MTNADOS, CONFORME
soLIcrTAçÃo Do VEREADOR E FTSGAL DO GONTRATO BOAZ DAVTD DE L|MA GINO
(BOAZ DO BOLSONARO), CONSTANTE NO OFtCtO No 36t2025 -cABíg- CMJN,
DATADO EM í8 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERV!ÇOS TÉCN|COS
ESPECIALTZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CoNTABILIDADE PÚBLICA, COM A FTNALTDADE DE ATENDER ÀS OeUnNDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCíCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZETRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1I2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

u-
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CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPEGTFTCAçÃO DO SERVIÇO:

PRESTAÇÃO Or SERVrÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURíDICA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR BOAZ
DAVID DE LIMA GtNo (BoAz Do BoLSoNARo), ABRANcENDo nruÁuse E
ELABoRAÇÃo DE DocuMENTos, CoNSULTAS, eARECES, ACoMeANHEMENTo DE
TEMAS ADMINISTRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVTÇOS DE
NATUREzA lunÍorcR euE o pARLAMENTAR REeursrrAn À eupRESA coNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

vALIDADE DE vlcÊttcll oo
CONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 30 de dezembro de 2025

Juazeiro do Norte-CE, 18 de dezembro de 2025.

fnwuôsat',J)rn,- 5^\^- f,ha,',,
. 
FRANCTSCO WAGNER SANTANA

FILGUEIRAS

s#uk ffiiffã?#.if*{::

ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ No os.aoo.roa/o oot-22
RUA MANoEL PIRE§ No 47, JosÉ GERALDo DA CRUZ
ÍELEFoNE (aa) zaFe+ze

JUAzEIRo Do NoRTE - cEaRÂ

SAMPAIO COSTA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

CNPJ No 57.932.236/0001 -56
CONTRATADA

Docurento assin.do di gitâlmente

R$ 4.700,00VALOR TOTAL DO SERVTÇO
o vALoR GLOBAL DOS SERVIÇOS SERA DE R$ 4.700,00 (QUATRO MIL E
SETECENTOS REATS), CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELO
PARLAMENTAR, EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR
DISTRIBUÍOO COruFORME COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVIO ENTRE O
VEREADOR E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS
PERMTTIDOS NA TABELA DE HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDTTAL DE
CREDENCIAMENTO NO 01I2O25-CMJN, OBSERVANDO.SE OS CRITÉRIOS DE
ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE PREVISTOS NA
REGULAMENTAÇÃO DA VDP.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariâ da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAMPÀO COSTA AOVOGÂOOS ASSOCTAOOS
CNPJ: 57.932.263/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, é certiÍicado que
nâo conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SeêretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida pâra o estâbelecimento matriz e suas Íliais e, no câso de ente federativo, para
todos os ó[gâos e fundos públicos da administração direta â ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas âlíneas 'â'a 'd' do pârágrafo Único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitação desla cêrtidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgf n.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portariâ Conjunta RFB/PGFN no 't.75't, de 2tl\l2o'14
Emitida às 09:51:2O do dia 1010712025 <hora e data de Brasília>.
V étlida até 06 I 0 1 I 2026.
Código de controlê da certidão: C6A9.BC8í.8í85.4292
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.



1'111112O25, 11:34 mnsultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?típoDevedor=2&codigoDevedor=57932263000156&numCertifi.

6,
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de DébÍtos Estaduais
202515943548

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 deO2l03/2OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
{.**'tr{<*:}*{.**.*r.**rc,k*{.*r.*{.*{.*:k*******:F*:f*{.****r.{É:f***rF:F:1.:N.,t{.**{.,|c,1.

CNPJ / CPF:

57932263000t56

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÉifico, para fins de direito, gue revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, veríficou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceÊidão.

EMTTTDA VrA TNTERNET EM ttlLLl2O2S ÀS rr:g+:Sr
vÁLrDA ATÉ 1olol lzo2ô

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARTA DE FINANçAS - SEF|N

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N', 0000009636

Razão Social

SAMPAIO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

lNScRlçÂO ECoNÔiltlCA Documento Bairro

00001589932 c.N.P.J.:57932263000156 SALESIANOS

Localizado RUA DELMIRO GOUVEIA, 820 - SALA B - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

í239299 - SAMPATO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço

RUA DELMIRO GOUVEIA, 820 SALA 08

SALESIANOS JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63050216

'. Requerimento

'*' 0000009636/2025

Documento

C.N. P.,f

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

s7. 932 .26310001-56

GERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do MunicipJ.o, até o presente exercício fiscal,
relativo à fnscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.
A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
seguinte endereço: http: //www. juazeiro.ce .gov.br /

JUÀZEIRO DO NORTE-CE, 15 DE DEZEMBRO DE, 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 12tO2t2O26

coD. vALIDAçÃO: Orzzcr s0À0 000 12 392 99



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE FTNANçAS - SEFIN

VALTDAçÃO DE CERTTDÂO

Esta CERTIDÃo I{EGAnVA DE EiIPRESA foi emitida peto slstema SEFti{ Onliho 3endo vátide.tá 12n2n6

JUAZEIRO DO NORTE-CÊ, í5 DE DEZEMBRO OE 2025

No: 2025 / 0000009636

DOCUÍllENTO: C.N.P.J.: 57.932.203/000í-56

DATA DE EMISSÂO: 1511212025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em í5/í225 às '10:2í:37



1511212O25, 10:17 Consulta Regularidade do Empregador
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CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

57.932.263/O001-56

SAMPAIO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

R DELMIRO GOUVEIA 820 SALA 08 / SALESIANOS / ]UAZEIRO DO NORTE
/ cÉ / 63OsO-2t6

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devÍdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 O / 12/ 2025 a 08/ OU 2026

Certificação N ú mero : 202 5 1 2 1 0 07 24635887 47 87

Informação obtida em L51L212025 10: L7:21

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf . caixa. gov. br/consultacrf/pagesiconsultaEmpregador. jsf l/ I



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SAMPAIO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 57. 932.263l0001-56
Certidão n": 39263427 /2025
Expedição: 70/07 /2025, às 09:53:24
Validade: 06/0L/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que SÀI'IPÀIO COSTA ÀDVOGADOS ASSOCIADOS (!,ÍATRIZ E FILIÀfS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 51 .932.263/OOOL-56, NÃo CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2077 e

73.461/20L7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai-s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.t.st. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jutgado ou em

acordos judi-ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gue, por
disposição legal, contiver força executiva.
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RECIBO

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

SAMPAIO COSTA A.DVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade

de advocacia regularmente inscrita no CNPJ sob o n" 57.932.263/OOOL-

56, através do seu. sócio-administrador, Marcelo Cristian Sampaio

Martins, OAB/CE n" 29.352, CPF n" 037.587.253-13, declara, para os

devidos Íins, que recebeu Oa CÂuena MUNICIPAL DE VEREAITORES

DD f,IliAZEIRO DO NORTE a quantia de RS 6.368,40 (seis mil
trezentos e sessenta e oito reais e quaÍenta centavosf, referente aos

serviços prestados a Vereadora Pergentina Parente Jardim Catundo, por

meio do Contrato n" 2O25.10.30-OOO2, cujo objeto é a prestaçáo de

serviços de assessoria jurídica, orçamentáría e de contabilidade publica

destinados ao apoio dos(as) parlamentares desta casa legislativa,

conforme condiçôes estabelecidas no Edital de Credenciamento no

OL/2O?5-CMJN e seus anexos, em conformidade com â Lei no

14.733/2021, a Resolução CMJN n" 1.415/2025 e o ato da mesa n"

ao3/2o2s.

Este recibo apenas terá validade apenas após o pagamento.

Juazeiro do Norte/CE, dia _ de de 2O_.

MARCELO CRISTIAN Assinado de forma
SAMPAIO digital por MARCELO

MARTINS:O37 587 253 CRISTIAN SAMPAIO

13 MARTINS:03758725313

SAMPAIO COSTA AI'VOGADOS ASSOCIADOS

SOCIO-ADMINISTRADOR

CNPJ: 57 .932.2631000 1 -56

Endereço Profissional: Rua Delmiro Gouveia, n " 820, Bairro Salesirnos, Cklade de Juazeiro do Norte/CE I
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RELATóRro DE exocuçÃo

À cÂnmne MUNrcrpAL DE JUAZETRo Do NoRTDISD

CR.EDENCIAMENTO N" O 1 /2O25.CMJN.

CoNTRATO N" 2025. 10.30-OOO2.

oRDrM DE SERVIçO N" 20/25.12.08-0046

VEREADOR: PERGENTINA PARENTE CATUNDA

SAMPAIO COSTA ADVOGADOS AS§OCIADOS, INSCRITO NO CNPJ

soB o N" 57.932.26310001-56, ATRAVES DO SEU SOCIO-

ADMINISTRADOR, MARCELO CRISTIAN SAMPAIO MARTINS, OAB N"

29352, CPF N" O37 ,587 .253- 13, APRESENTA RELATORIO DE

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA,

oRÇAMENTÁRIA E DE CoNTABILIDADE PUBLICA DESTINADoS Ao

APOIO DOS(AS) PARLAMENTARES DESTA CASA LEGISLATIVA,

coNFoRME coxorçôos ESTABELECTDAS No EDTTAL DE

CREDENCIAMENTO N" OL 12O25-CMJN E SEUS ANEXOS, EM

coNFoRMIDADE coM A LEI N" 14. tag/2o21, A RESoLUçÃo cMJN N"

1.415/2025 E O ATO DA MESA N" 008/2025.

APRESENTAMOS AS ATIVIDADES JURÍDICAS DESEI{VoLVIDAS No

BxoRcÍclo DA ASSESSoRIA pARLAMENTAR, coM Foco Ne exÁltsB
rÉcuca E ;uRi»lca DE eRoeosrçoes LEGTSLATTvAS,

ELABORAÇÃO DE PARECERES, ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL E

ASSESSORAMENTO ESTRATEGICO EM MATERIAS DE INTERESSE

PUBLICO E INSTTTUCIONAL.

u

Endereço Profissional: Rua Delmiro Gouveia, n 'E20, Bairro Salesianos, Cidade de Juezeiro do Norte/CE I

a
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1. O&'ETÍVO DO RELATÓRIO

Apresentar as atividades jurídicas desenvolvidas pelo escritório de

advocacia no exercício da assessoria parlamentar, com foco na análise

técnica e jurídica de proposições legislativas, elaboraçáo de pareceres,

acompanhamento processual e assessoramento estratégico em matérias

de interesse público e institucional.

2. ATTVIDADES DESEITITOLVIDAS E HORAS DESEMPENHADAS

2.1. Consultoria e Análise Jurídico-Legislativa (2 HORAS)

2.l.l.Análise técnica e jurídica de projetos de lei em tramitaçáo na

Câmara Municipal / As sembleia.

2-L.2.Revisáo e adequaçáo de minutas legislativas conforme a

Constituiçâo, a Lei Orgânica e o Regimento Interno.

2.1.3.Emissáo de pareceres jurídicos

constitucionalidade de proposições.

sobre viabüdade e

2.l.4.Apoio à elaboração de justiÍicativas legislativas e de mensagens ao

plenário.

2.2. Assessoramento Estratêgico (2 HORA§)

2.2.l.Apoio técnico em reuniões de comissões temáticas e sessões

plenárias.

»

Endereço ProÍissional: Rua Delmiro Gouveia, n " 820, Baino Salesianos, Cidade de Juazeim do Norte/CE I
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2.2.2. Orientaçôes jurídicas ao parlamentar sobre temas de interesse do

mandato.

2.2.3.Pareceres e notas técnicas sobre demandas da comunidade e

políticas publicas.

2.3. Atuação Administrativa e Jurídico-Institucional í2 HORASI

2.4. Participação em Reuniôes e Atendimento ao PÍrblico (2 HORASf

2.4.L. Reuniões internas com a equipe parlamentar para alinhamento de

pautas e estratégias.

2.4.2.Atendimento e esclarecimento de dúvidas jurídicas a servidores e

cidadãos.

3. RESULTADOS ALCANçADOS

3.1. Emissáo de O2 pareceres jurídicos sobre projetos de lei

3.2. Elaboraçáo de 2 (dois) projetos de lei apresentado como proposta

3.3. Assessoria jurÍdica préüa em 02 reuniões de comissão

permanente.

k

Endereço Prolissional: Rua Delmiro Gouveia, n 't20, Bairro Salesianog, Cidede de Juazeiro do Norte/CE I

2-3.L. Suporte jurídico em demandas do gabinete junto a órgãos públicos.
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4. CONSIDERAçOES FIITIAIS

As atividades realizadas contribuíram para garantir segurança

jurídica às ações do mandato, aprimorar a técnica legislativa das

proposições apresentadas e fortalecer o exercício da função parlamentar

em conformidade com os princípios da legalidade, moralidade e

transparência.

5. CARGA HORÁRIA:

Considerando as atividades desenvolüdas no período, registra-se

o total de 8 (oito) horas de trabalho dedicadas à execuçáo das demandas

aqui relatadas.

Juazeiro do Norte/CE, dia 26 de dezembro de 2025.

MARCELO Assinado de forma
CRISTIAN SAMPAIO disitat por MARCELo

MARTI NS:037 587 2 CRISIAN SAMPAIo

5313 MARTINS:03758725313

SAMPAIO COSTA AI'VOGADOS ASSOCIAI'OS

SOCIO-ADMINISTRADOR

CNPJ: 57 .932.263/000 1-56

\

Endereço Proíissional: Rua Delmim Gouveie, n 't20, Bairro Salesianor, Cidade de Juozeiro do Norte/CE I
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DECLARAçÃO DE VERACIDADE

EMPRESA: SAMPAIO COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

As informações prestadas no relatório de execução são

verd.adeiras e assumidas sob inteira responsabilidade do

declarante, ciente de que responderá nos termos da legislaçáo

vigente em caso de falsidade.

Atesta-se a integral execução d.os serviços no perÍodo

contratado, em plena conformidade com as disposições contratuais.
i

Informa-se que náo houve subcontrataçáo na execuçáo dos

serviços, sendo os serviços executados pelos seus sócios e/ou pelo

seu corpo técnico contratado.

Juazeiro do Norte/CE, dia _ de de 20-.

MARCELO CRISTIAN Assinado de forma
SAMPAIO disital por MARCELo

MARTI NS:03758725 cRrsTlAN sAMPAro

313 ÀIARTINS:03758725313

SAMPAIO CO§TA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SOCIO.ADMINISTRADOR

CNPJ: 57 .932.263l000 1 -56

lindereço ProÍissional: Rua Dclmiro Couveia, n'820, Bnirro Salcsianos, Cidade deJuazeiro do Nor(e/CE 
I
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PROJETO DE INDICAÇAO DE LEI N" -, DE 2025.

Vereadora Autora: PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Ementa: Sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal a

adoção de medidas para: Instituir, no âmbito do Município de
Juazeiro do Norte, o "Programa Vida Financeira Sustentrível",
destinado à promoção da educação financeira entre a população
em geral. e dá outras providências.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. t'- Fica instituido, no âmbito do Município de Juazeiro do Norte, o Programa Vida
Financeira Sustentiível, com o objetivo de promover a educação financeira, incentivar
práticas de planejamento e organização orçamentrá,ria pessoal e familiar e conscientizar sobre
o uso responsável do credito e do consumo.

Art. 2' - O Programa Vida Financeira Sustentável tem por finalidades:

I - difundir coúecimentos de matemática financeira aplicada ao cotidiano;
II - promover a cultura do planejamento financeiro pessoal e familiar;
III - conscientizar a população sobre o uso responsivel do crédito e a prevenção ao

superendividamento;
IV - fomentar o consumo consciente e responúvel;
V - incentivar a autonomia hnanceira por meio de ações educativas.

ArL 3s - Para execução do Programa, o Poder Executivo poderá promover e apoiar;

I - palestras, oficinas, minicursos e ações de orientação financeira em escolas, órgãos
públicos e comunidades;
II - a elaboração e distribuição de cartilhas, vídeos, materiais informativos e conteúdos
digitais;
III - parcerias com insfituições de ensino, órgãos públicos, entidades financeiras,
organizaçôes da sociedade civil e demais instituições interessadas;
IV - campanhas educativas voltadas à conscientização sobre organização
orçamentária, uso do crédito, juros, dívidas e direitos do consumidor.

JUAZEIRO DO NORTE UAZIIRO DO NORTE - CEARA
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Art.4" - As ações do Programa poderão ser implementadas com participação integrada das

Secretarias Municipais de Educação, Desenvolvimento Social, Desenvolvimento
Econômico e Finanças de outras que se mostrarem pertinentes.

Art. 5' - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prívo de até 90 (noventa)

dias, contados da data de sua publicação.

Art. 6o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7" - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Cearrá, aos _
( ) dias do mês de de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATI.INDA
Vereadora - Autora

^GAMARA
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PR0JETO DE INDICAÇÃO DE LEr No /2025, DE 2025.

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE, TUAZEIRO DO NORTE
AUTORIA: PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo a adoção do

"Programa Vida Financeira Sustentável", destinado à promoção da educação financeira

entre a população em geral.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município

de Juazeiro do Norte, o Programa Vida Financeira Sustentável, destinado a promover a

educação financeira entre a população. A proposta nasce da necessidade urgente de

fortalecer a autonomia financeira dos cidadãos, incentivando práticas de planejamento,

organização orçamentária e consumo consciente.

Em um cenário de crescente facilidade de acesso ao crédito, aliada ao

aumento do endividamento das famílias, toma-se imprescindível que o Poder Público

desenvolva ações de caráter educativo que auxiliem a população na compreensão dos

mecanismos que envolvem juros, dívidas, crédito, contratos e demais aspectos da vida

financeira cotidiana. A falta de conhecimento sobre esses temas contribui diretamente para

o superendividamento, püã a perda de qualidade de vida e para dificuldades financeiras que

poderiam ser evitadas com práticas adequadas de gestão pessoal.

O Programa Vida Financeira Sustentável visa justamente preencher essa

lacuna, oferecendo suporte educativo continuado e acessível a toda a comunidade, por meio

de palestras, oficinas, campanhas informativas, materiais didáticos e parcerias estratégicas

com instituições, entidades financeiras e organizações da sociedade civil. Ao abordar temas

como orçamento familiar, planejamento financeiro, consumo responsável e educação

matemática aplicada, o Programa contribui para o desenvolvimento de uma cultura

econômica mais consciente e sustentável.

A educação financeir4 alem de promover bem-estar social, é também um

instrumento de cidadania. Permite que os indivíduos tomem decisões com maior segurança,
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compreendam seus direitos como consumidores, utilizem o crédito de forma responsável e

planejem seu futuro com mais estabilidade. O impacto positivo de iniciativas dessa nafixeza

é sentido diretamente na vida das famílias, na redução dos índices de inadimplência e no

fortalecimento da economia local.

Diante disso, a criação do Programa Vida Financeira Sustentável representa

uma política pública de grande relevância social, aliúada com as demandas atuais da

população e com práticas modernas de gestão econômica e educacional. Por esses motivos,

conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta importante iniciativa.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATI-]NDA

Vereadora - Autora
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coMlssÃo DE EDUCAÇÃO, CUt TURAE ESPORTE

Parecer N" 02212025

Ementa: Dispõe sobre PROJETO DE LEI No _ DE 02 DE OUTUBRO DE

2025 de autoria Vereadora Rita Monteiro, Projeto de Lei acostado que Institui

o Programa Escola Verde no âmbito da rede pública de ensino no município

de Juazeiro do Norte, com incentivo ao plantio de iírvores e ações de educação

ambiental.

RELATORA: VEREADORA PERGENTINA. PROFESSORA PG . PODEMOS

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte em apreciação conjunta nos termos do artigo 76

do Regimento Intemo, com a finalidade única de análise do PROJETO DE LEI No _ DE 02

DE OUTUBRO DE 2025 de autoria da Vereadora Rita Monteiro, Projeto de Lei acostado que

lnstitui o Programa Escola Verde no âmbito da rede pública de ensino no município de Juazeiro

do Norte, com incentivo ao plantio de árvores e ações de educação ambiental, reunião na forma

regimental e nesta foi indicada paÍa relatar a presente matéria o Vereadora Pergentina -

Podemos, com assessoria jurídica do Advogado José Erivaldo Oliveira dos Santos, foram

analisadas as questões relacionadas a admissibilidade da matéria, e as questões sob aspectos,

conforme a competência das respectivas comissões.

I - RELATORIO

O Projeto de Lei no _, de autoria da Vereadora Rita Monteiro, no qual dispõe sobre o

Programa Escola Verde no âmbito da rede pública de ensino no município de Juazeiro do Norte,

com incentivo ao plantio de árvores e ações de educação ambiental.

A autora visa promover a prática do plantio de árvores nativas da mata atlântica e do

caatiga do bioma semitírido em táreas internas e nos entornos das unidades escolares,

revitalização de iíreas verdes e ações educativas voltadas à sustentabilidade ambiental.
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A matéria foi distribuída para relatoria à Vereadora Pergentina - Professora PG -

PODEMOS, que procedeu à análise detalhada de seu conteúdo, conforme exposto a seguir.

II - ANÁLISE

A proposta legislativa está inserida dentro do campo de atuação desta Comissão, uma

vez que trata de iniciativa voltada à educação, à formação cidadã e ao desenvolvimento de

habi I idades comunicativas no ambiente escolar.

O projeto está em consonância com a Constituição Federal, especialmente com o art.

225, que impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e preservar o meio

ambiente para as presentes e futuras gerações. No âmbito da educação, o art. 205 estabelece a

formação integral do educando, o que inclui a compreensão de valores ambientais e sociais.

A iniciativa também se harmoniza" com a Lei n" 9.79511999, que institui a Política

Nacional de Educação Ambiental, a qual orienta a inserção de práticas educativas permanentes

e integradas às instituições de ensino. O incentivo ao plantio de árvores dentro das escolas

cumpre função pedagógica, social e ecológic4 pois: estimula a consciência ambiental dos

estudantes; contribui para a arborização urbana e melhoria da qualidade do ar; promove

engajamento da comunidade escolar; fortalece valores de responsabilidade socioambiental.

Do ponto de vista jurídico, não há vício de iniciativa, uma vez que o projeto não cria

caÍgos, não interfere na organização administrativa do Executivo nem gera despesas

obrigatórias. O texto se limita a instituir diretrizes programáticas, o que é permitido ao Poder

Legislativo conforme jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores sobre leis de natureza

autorizativa ou programática.

O mérito da proposição também é positivo, por estimular políticas públicas de baixo

custo e alto impacto socioambiental.

IV _ CONCLUSÃO
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Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte, manifesta-se favorável

à aprovação ao Projeto de Lei ro _, no qual dispõe sobre o Programa Escola Verde no âmbito

da rede pública de ensino no município de Juazeiro do Norte, com incentivo ao plantio de

árvores e ações de educação ambiental.

V - ENCERRAMENTO

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, solicita que, após a apreciação deste

parecer, o Projeto de Lei no _ seja encamiúado ao plenrírio para deliberação.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceara aos 0l (um)

dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025)

PERGENTINA. PROFESSORA PG . PODEMOS
PRESIDENTE - RELATORA

VANDINHO PEREIRA - PP
VICE.PRESIDENTE

RITA MONTEIRO . PSB
MEMBRO

Assesorado Juridicamente por:

JOSE ERIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ASSESSOR JURÍDICO
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C0MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CUt TURA E ESPORTE

Parecer N'028/2025

Ementa: Dispõe sobre PROJETO DE LEI No_ DE 07 DE OUTUBRO DE

2A25 de autoria Vereadora Rita Monteiro, Projeto de Lei acostado que

"Institui o Programa de Apoio Psicossocial ao Professor da Rede Pública

Municipal de Ensino e dá outras providências".

RELATORA: VEREADORA PERGENTINA. PROFESSORA PG . PODEMOS

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte em apreciação conjunta nos termos do artigo 76

do Regimento Interno, com a finalidade única de análise do PROJETO DE LEI N" _ DE 07

DE OUTUBRO DE 2025 de autoria da Vereadora Rita Monteiro, Projeto de Lei acostado que

"Institui o Programa de Apoio Psicossocial ao Professor da Rede Pública Municipal de Ensino

e dá outras providências", reunião na forma regimental e nesta foi indicada para relatar a

presente matéria o Vereadora Pergentina - Podemos, com assessoria jurídica do Advogado José

Erivaldo Oliveira dos Santos, foram analisadas as questões relacionadas a admissibilidade da

matéria, e as questões sob aspectos, conforme a competência das respectivas comissões.

I _ RELATORIO

O Projeto de Lei ro _, de autoria da Vereadora Rita Monteiro, que pretende instituir

o Programa de Apoio Psicossocial ao Professor da Rede Pública Municipal de Ensino, com o

objetivo de oferecer acompanhamento psicológico, atividades terapêuticas e suporte emocional

aos docentes da rede pública municipal.

A autora visa com o projeto estabelecer, entre outros pontos: a criação de equipe técnica

multidisciplinar composta por psicólogos e assistentes sociais; a necessidade de estrutura

administrativa específica para execução do programa; a obrigação de oferta contínua de

atendimento aos servidores; a previsão de ações programáticas a serem desenvolvidas pela

Secretaria Municipal de Educação.
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A matéria foi distribuída para relatoria à Vereadora Pergentina - Professora PG -

PODEMOS, que procedeu à análise detalhada de seu conteúdo, conforme exposto a seguir.

II _ ANÁLISE

A iniciativa apresenta mérito social positivo, pois busca promover a saúde mental e o

bem-estar dos profissionais da educação, categoria historicamente afetada por altos índices de

estresse e adoecimento ocupacional.

Contudo, após análise técnica e jurídica, verifica-se que a matéria apresenta vício de

iniciativa, uma vez que interfere diretamente na estrutura administrativa do Poder Executivo,

ao criar programa governamental, instituindo serviços peÍmanentes, estabelecendo estrutura

funcional onde prever atribuições específicas à Secretarias Municipais.

Nos termos da Constituição Federal (art.6l, §1o, II, "e") e da Lei Orgânica Municipal,

são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo os projetos que versem sobre: criação,

estruturação e atribuições de órgãos da administração pública; criação de cargos ou funções;

organização e funcionamento da administração pública.

A proposição, ao determinar a criação de equipe técnica e a implementação de serviços

psicossociais contínuos, invade competência privativa do Executivo, não podendo ser objeto de

lei de iniciativa parlamentar.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica nesse sentido, recoúecendo

a inconstitucionalidade de leis que. ainda que sob o argumento de interesse público, instituam

programas, serviços ou atribuições administrativas sem iniciativa do Prefeito.

Não obstante a relevância social do tema e a evidente necessidade de apoio psicológico

aos professores da rede pública, o meio legislativo utilizado não se mostra adequado.

Logo, diante da inconstitucionalidade formal, não há como esta Comissão recomendar

a aprovação na forma de Projeto de Lei.
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Assim, como altemativa legislativa válida e recomendada, sugere-se a autora que a

matéria seja reapresentada como "[ndicação" ao Poder Executivo, instrumento adequado para:

sugerir a criação de programas e políticas públicas; manifestar a preocupação do Legislativo

com demandas da sociedade; respeitar a competência privativa do Chefe do Executivo.

TV - CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte, manifesta-se

desfavorável à aprovação ao Projeto de Lei flo _, no qual dispõe sobre o Programa de Apoio

Psicossocial ao Professor da Rede Pública Municipal de Ensino, em razão do vício de iniciativa,

RECOMENDANDO à autora que reapresente a proposta sob a forma de Indicação ao Poder

Executivo Municipal.

V - ENCERRAMENTO

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, solicita que, após a apreciação deste

parecer, o Projeto de Lei no _ seja encamiúado ao plenário para deliberação.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 0l (um)

dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco QA25)

PERGENTINA. PROFESSORA PG . PODEMOS
PRESIDENTE - RELATORA

VANDINHO PEREIRA. PP
VICE-PRESIDENTE

RITA MONTEIRO . PSB
MEMBRO
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PROTETO DE TNDTCAçÂO DE LEr Ns...._......- DE2025.

Vereadora Autora: PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Ementâl Estabelece reserva de vagas para mulheres mães solo na
Administração Pública Municipal e nas contratações de serviços com
fornecimento de mão de obra no âmbito do Município de fuazeiro do
Norte, e dá outras providências.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1e- Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta
de Juazeiro do Norte, a reserva mínima de 5% fcinco por cento) das vagas destinadas
à contratação de pessoal para mulheres mães solo, responsáveis por crianças e

adolescentes com idade entre 1 [um) e 1.5 fquinze] anos, em situação de
vulnerabilidade socioeconômica.

Art.2s - Nos procedimentos [icitatórios e contratâções diretas para prestação de
serviços contínuos com fornecimento de mão de obra, deverá ser exigido das
empresas contratadas o percentual mínimo de 1.0olo (dez por cento) de vagas
ocupadas por mulheres mães solo, observados os critérios estabelecidos nestâ Lei.

Art, 3s - Para os fins desta Lei, considera-se mãe solo a mulher que exerça, de forma
exclusiva, a responsabilidade legal e cotidiana pela criação, sustento e cuidado de seus
filhos ou dependentes, independentemente do estado civil.

Art.4e - Para fins de enquadramento no beneficio desta Lei, a interessada deverá
comprovar cumulativamente:

I - a condição de mãe solo;
II - a idade dos filhos ou dependentes, nos limites estabelecidos nesta Lei;
III - a situação de vulnerabilidade socioeconômica, nos termos definidos em
regulamento, podendo ser considerados critérios como renda familiar, inscrição no
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) ou outros Ínstrumentos oficiais.

Art. 5s - A reserva de vagas prevista nesta LeÍ não afasta a exigência de qualificação
mínima para o exercício da função, devendo as candidatas atender aos requisitos
técnicos e legais exigidos para cada cargo ou atividade.

ArL 6e - O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com entidades públicas
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Art.7e - O descumprimento do percentual mínimo preüsto no art. 2e sujeitará a

empresa contratada às sançôes previstas na legislação municipal de licitações e

contratos administrativos, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

Art. 8e - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 fnoventa)

dias, contados da data de sua publicação.

Art. 9e - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ArL 10e - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 

-( I dias do mês de 

-de 

2025 (dois mil e ünte e cincoJ.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA
Vereadora - Autora

^

e privadas, bem como promover ações de qualificação profissional, capacitação e
acompanhamento social das beneficiárias, visando à permanência no emprego e à
melhoria das condições de vida das famílias atendidas.
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PROJETO DE INDICAÇÃO DE LEI Ns DE2O2S.

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
AUTORIA: PERGENTINA PARENTE ]ARDIM CATUNDA

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir emprego e geração de
renda para mulheres mães solo, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade
social, promovendo inclusão, dignidade e justiça social no Município de Juazeiro do
Norte.

As mães solo representâm um dos grupos mais impactados pela desigualdade
econômica, enfrentando maiores dÍficuldades de inserção no mercado de trabalho em
razão da responsabilidade exclusiva pelo cuidado dos filhos, da ausência de rede de
apoio e da limitação de oportunidades formais de emprego.

A reserva de vagas na Administração Pública Municipal e a exigência de
percentual mínimo nas contratações de serviços com fornecimento de mão de obra
constituem insrumentos de política pública afirmativa, amparados nos princÍpios
constitucionais da dignidade da pessoa humana, da redução das desigualdades sociais
e da promoção do bem de todos, como ação afirmativa antidiscriminatória com o corte
razoável.

Importante destacar que a proposta não invade competência privativa na união,
pois, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal [STF, ADI n. 4.082) as
práticas que promovam o pleno emprego estão compreendidas nas competências
comuns das unidades federaEivas. Assim, os estados o Distrito Federal e os municípios
podem suplementar as hipóteses trazidas pelas normas gerais de competência da
União, estabelecendo percentuais mínimos conforme as necessidades e prioridades
locais, desde que não contrarie o regramento federal.

Nesse sentido, não se elimina critérios técnicos ou meritórios, mas assegura que
mulheres mães solo tenham garantias de acesso real às oportunidades de trabalho,
contribuindo para a autonomia financeira, o fortalecimento familiar e a redução da
pobreza Íntergeracional.

Diante do relevante interesse social da matéria, conto com o apoio dos nobres pares
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Vereadora - Autor
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